
 

 

 
COMUNICADO DIR No 03/2020 
 

 
ORIENTAÇÕES AOS ALUNOS REFERENTES AS 
ATIVIDADES ACADÊMICAS NO PERÍODO, 
EXCEPCIONAL, DE TRABALHO DISCENTE EFETIVO 
NÃO PRESENCIAL. 
 

 
 

 
 - Considerando RESOLUÇÃO CAS Nº 04/2020, de 17 de março de 2020, que dispõe sobre o Plano de 
Contingência das atividades acadêmicas das Faculdades Integradas Machado de Assis/FEMA, frente a pandemia 
do coronavírus, emite o seguinte: 

 
COMUNICADO 

  
Tendo presente a execução das medidas de prevenção frente a ameaça de contaminação pelo 

coronavírus, estamos buscando todas as alternativas para que possamos estar juntos mesmo que a distância. As 
aulas presencias, o contato com amigos, colegas e professores certamente são o desejo de todos nós, porém, por 
ora, é necessário ter cautela para que a pandemia não se agrave ainda mais.  
 A direção, os professores e os funcionários da FEMA estão se preparando para que as atividades 
acadêmicas efetivas retornem, mesmo que não presenciais, a partir do dia 1ª de abril. Será implementado o 
CENÁRIO II, previsto no Plano de Contingência (RESOLUÇÃO CAS Nº 04/2020). Todos os acadêmicos deverão 
acessar o ambiente virtual blackboard, no horário normal de aulas. Caso algum acadêmico não tenha condições de 
acesso à web, poderá acessar a estrutura da FEMA, ocasião em que tomaremos todos os cuidados para evitar 
aglomerações.  
 O atendimento psicológico e pedagógico aos acadêmicos, segue via telefone e recursos on-line, nos turnos 
e dias da semana já disponibilizados previamente pelas profissionais Juliane Colpo/ psicóloga e Regina Gentil 
Reis/pedagoga.  
 A Secretaria Acadêmica fará atendimento de acordo com cronograma que deverá ser publicado em breve. 
 
 DÊ-SE CIÊNCIA E PUBLIQUE-SE. 
  

Santa Rosa, RS, 23 de março de 2020. 

 

 
Adm. ANTONIO ROBERTO LAUSMANN TERNES 

Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado de Assis  
Mantidas pela Fundação Educacional Machado de Assis – FEMA 

 
O Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado 
de Assis – FEMA, mantidas pela Fundação 
Educacional Machado de Assis, no uso das suas 
prerrogativas institucionais e legais, de acordo com o 
que determina o Art. 10 do Regimento Unificado das 
Faculdades e, 
 


